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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 042/79/SB-CM 	Bento Gonçalves, 18 de julho de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

	

. 	. 
Anexo ao presente passamos as mãos de Vossa Se - 

	

.. 	A 
nhoria, para apreciação dos nobres edis, componentes desta egrégia Câmara Municipal, 

o projeto de lei n° 42/79, que autoriza o Poder Executivo a permutar área de 	terra 

com Bortolo Menoncin e sua esposa e da outras providencias. 

Com tal medida a Municipalidade tem por objetivo 

construir uma praça no Bairro Licorsul, proporcionando, assim, maior recreação 	aos 

munícipes daquele pujante bairro. 

A 	• 
Dada a importancia da meteria encarecemos 	aos 

nobres vereadores a apreciação do incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria protes 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

FORT ATO JA1, R R ZARDO 

Prefeito Murficipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS 
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FORTUNA O JANE. 

P -feito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 42, DE 18 DE JULHO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR ÁREA DE  

TERRA COM BORTOLO MENONCIN E SUA ESPOSA E DÁ  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a permutar, com Bortolo Menon-

cin e sua esposa, uma área de terra localizada no antigo lote 

rural n0 18 da Linha Estrada Geral Leste, atual zona urbana desta cidade, com 351,00 

m2 ( trezentos e cinq8enta e um metros quadrados ), com as seguintes confrontações 

Norte, na extensão de 13,00 metros, com terra da Municipalidade; Sul, na mesma exten- 

são, com a rua Arthur Ziegler; Leste, na extensão de 27,00 metros, com terra da 	

-

Muni- 

cipalidade; Oeste, na mesma extensão, também com terra da Municipalidade; o 	imóvel 

encontra-se transcrito no Registro de Imóveis desta cidade sob n0 25.024, as fls. 106 

do Livro 2-AF. 

O imóvel da permutante possui uma área de 351,00 m2 ( trezen- 

tos e cinquenta e um metros quadrados ), sem benfeitorias, localizado na rua 	Camilo 

Leindecker, nesta cidade, com as seguintes confrontações: Norte, na extensão 	de 

27,00 metros, com propriedade de Antonio Jose Troian; Sul, na mesma extensão, 	com 

propriedade da Municipalidade; Leste, na extensão de 13,00 metros, também com proprie 

dade da Municipalidade; e Oeste, na mesma extensão, com a rua Camilo Leindecker; rafe 

rido imóvel encontra-se transcrito no Registro de Imóveis desta cidade sob n0 13.525, 

as fls. 141 do Livro 3-P. 

Art. 20 - A área permutada destina-se a formar a gleba necessaria 	a 

construção de uma praça no Bairro Licorsul. 

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revoga-

das as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezoito dias do 

mes de julho de mil novecentos e setenta e nov7 	

Ádie 
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APROVADO. 	 
P/ /WW.14,41,W4  
SALA FERN RARI 

9- 	/ 

ante 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

Proc. n.° 

  

A COMISSÃO ck 
P-  /144/3:C.-6-66-P1  ..34,>1)0,41"5 , 

SALA FERNAN' FERRARI — 
• 02,   / c.9 .g 	.94 a 

--z. 
 nte 

PARECER DA CO SSÀO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ATIVIDADES PRIVADAS, 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da 
Comissão de Obras, Serviços Pãbçicos e Atividades 
Privadas, após analisarem os dizeres do Processo nº 
078/79 - que autoriza • Poder Executivo a permutar 
área de terra com Bertolo Menencin e sua esposa e dá 
outras providências, são de parecer que o mesmo deva 
ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 02 de gosto de 1979 

au 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 396/79/GAB 

Bento Gonçalves, 30 de julho de 1979. 

Senhor Presidente: 

Formulamos o presente, com o fim precipuo 

de solicitar a Vossa Senhoria a possibilidade da realização de 

uma reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de Vereadores, 
. 

no próximo dia 02 do corrente, para apreciação e votação em re 
••••• 

g..me de urgência dos seguintes projetos de lei: 
(-)Projeto de Lei n2  29 - Dispõe sobre o estatuto dos fun - 

cionários públicos do município - 

de Bento Gonçalves 
, e3- Projeto de Lei n2  39 Institui o Plano de Carreira do - 

Magisterio Público Municipal, re 

gido pela CLT, estabelece o res - 

pectivo Plano de Pagamento e dá - 

outras providencias 

'I Projeto de Lei nº 40 Estabelece os níveis salariais pa 

ra os professores municipais, re 
•••• 

gidos pelo Estatuto do Magistério 

Publico Municipal, pela CLT, fixa 

os valores para as funções grati-

ficadas e dá outras providencias 
---/Projeto de Lei n2 41 - Dispõe sobre o estatuto e o plano .-- 

de carreira do magistério pUblico 

municipal de Bento Gonçalves 

Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Projeto de Lei nQ 42 - Autoriza o Poder Executivo a permu 

tar área de terra com Bortolo Me - 

noncim e sua esposa e dá outras OP. 

provide'ncias 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a 

oportunidade para manifestar nossa estima e consideração. 

JANIR •IZ RDO 

feito Munic'p 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilm2. Sr. 

Bel. LUCINDO JURO ANDREOLA 

DO. Presidente da dimara de Vereadores 

NESTA 

tis Vereadores abaixo firmados, líderes de Bancada, 

após ouvir o Plenário desta Casa, requerem a Vossa Senhoria que se—
jam apreciados e votados em regime de urgência, os seguintes Proces—

sos: 

1 . Proc. nçà 077/79 — que dispõe sobre o Estatuto e 
o Plano de Carreira do Magistério Público Muni—
cipal e dá outras providencias; 

2 . proc. n2 078/79 — que autoriza o Poder Executivo 
a permutar área de terras com Bortolo Menoncin e 
sua esposa e dá outras providencias; 

3 . Proc. n2 98079 — gue institui o Plano de Carrei—
ra do Magistério Publico Municipal, regido pela 
CLT estabelece o respectivo Plano de Pagamento 
e da outras providencias. 

4 . Proc. nQ U81/79 — que estabelece os níveis sala—
riais para os professores municipais, regidos pe 
lo Esta-Ui:to do Magistério Publico, pela CLT, fi—
xa os valores para as funções gratificadas e dá 
outras providencias; 

5 . Proc. nº 982/79 — que dispõe sobre o Estatuto e 
o Plano de Carreira do Magistério Ptiblioo Muni—
cipal de Bento Gonçalves. 

NESTES TERMOS 

P o DEFERIMENTO 

BENTO GONÇALVES? 92 de agosto de 

APROVADO: 	 
P/ ,Lf_dtar-~ L,u-(ibtá 	..... ..... 
SALA. rIati1 /4114NDO ~ARI — EM 

./ 

libres' te 

MOD. CM - 09 
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